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PARECER Nº2241/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº602/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Floriano Pesaro, que visa 
estabelecer diretrizes para a Política Municipal de Educação Alimentar Escolar e 
Combate à Obesidade.  
O projeto pode prosperar, como será demonstrado.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que 
versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos 
de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida do citado 
diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006.  
A matéria de fundo versada na propositura – proteção e defesa da saúde – insere-se 
na competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso 
XII, da CF) e também dos Municípios, já que a eles lhes é dado suplementar a 
legislação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da CF).  
Com efeito, ao suplementar a legislação federal ou estadual, o que não pode é a lei 
municipal infringir as citadas leis, mas pode o município legislar conforme suas 
particularidades, conforme o anseio da sociedade local, esta é a lição de Fernanda Dias 
Menezes de Almeida para quem:  
[...] a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da 
União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município não 
poderá contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas 
estaduais de complementação, embora possa também detalhar estas últimas, 
modelando-as mais adequadamente às particularidades locais. (in: Competências na 
Constituição de 1988, 4ª edição, São Paulo: Atlas, p. 125.)  
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo 
com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 
2008, p.841).  
A propositura também encontra fundamento na competência concorrente da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na proteção e defesa da infância e da 
juventude, nos termos do art. 24, inciso XV c/c art. 30, inciso II, ambos da 
Constituição Federal de 1988, que confere competência legislativa supletiva aos 
Municípios também neste aspecto, já que o objetivo do projeto é o de garantir a saúde 
dos estudantes.  
Insta registrar que os jovens pertencem a uma classe de sujeitos especiais – assim 
como os idosos e as pessoas portadoras de necessidades especiais – aos quais o 
ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial.  
Exatamente neste sentido dispõem o art. 227 da Constituição Federal e o art. 7º, 
parágrafo único da Lei Orgânica do Município, este último estabelecendo que a criança 
e o adolescente são considerados prioridade absoluta do Município.  
Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente determina 
em seu art. 4º o dever do Poder Público de assegurar com absoluta prioridade a 
efetivação dos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes, dentre os quais 
se destacam expressamente o direito à educação, cultura e lazer.  



Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência 
pública.  
Por fim, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do 
Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar 
físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de 
doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de 
trabalho.  
O projeto encontra-se em consonância, ainda, com a noção de Estado Social.  
De fato, como ensina Clèmerson Merlin Clève, o Brasil, com a Constituição de 1934, 
pretendeu assumir a fisionomia de Estado Social. A Constituição de 1988 manteve a 
opção (...) Hoje, ‘governar significa prover de maneira direta ou indireta quase todas 
as necessidades materiais e culturais, acumuladas por distintos grupos, com distintos 
interesses, num grau que sem dúvida faria dantes estalar todo o ordenamento liberal, 
caracterizado por ausências e omissões’ (...) O Estado Social ‘é um Estado que garante 
a subsistência e, portanto, é Estado de prestações, de redistribuição de riqueza’. É um 
Estado de serviços, então. (In “Atividade Legislativa do Poder Executivo no Estado 
Contemporâneo e na Constituição de 1988”, Ed. RT, 1993, págs. 38/39).  
Por derradeiro, importa notar que o projeto está em sintonia com a Lei Municipal nº 
14.249/2006, que proíbe a comercialização dos produtos que especifica nas cantinas 
das escolas da rede municipal de ensino, cria o Programa de Merenda Escolar 
Ecológica, e dá outras providências. Ademais, o projeto também se coaduna com o 
disposto pela Lei Municipal nº 13.780/2004, que dispõe sobre a criação do Programa 
Municipal de Atenção à Saúde do Escolar e dá outras providências.  
Registre-se que nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município é 
necessária a realização de 02 (duas) audiências públicas durante a tramitação da 
presente propositura.  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/10/2013.  
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